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DECRETO LEGISLATIVO

" Concede o Título de Cidadão Rio-Grandino ao
Sr. Marcos Paulo Grudemann Furtado "

Aft. lo - concede o Título de cidadão RioGrandino ao senhor Marcos paulo
Grundemann Furüido.

AÍt.2" ' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sessôes, 28 de 2018.

Ver. da Silva hi
PSDB

o

Presidente
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CÂMARA MUN'CIPÁT DO RiO 6EÁÀ'DE

DESPACHO Processo n"

Designo paro exercer o írnçõo Relstot ídl Cd natério o [o) Vereador (a)

($Íico deJendo, d pedido do Relqtor., o prazo d, íitt. 42, § 7", do Regimento tnterno.

( ) Não Requerído o prozo do oi 42, § L" do Regir,en to lntefic.

Rio rdÉde, 23 de lo aezoll

dq Catníssão

Deliberou o Relotor:

( ) Envior oo Consultot lurídico.

!() Nõo envior ao Consultor !urídico.

Rio Grdnde, 10" 1/ de

Rel(,tot'

FARECER JLiRí'TCO

( )Em qnexo

( l-o presente projeto atende as normos constituciondis, lurídicos, Reqimentqis e é qdeqaado

o Técnica Leqisldtivd -

Rio Gronde, de de 20

Consultor iurídico

DESPACiIO

Nd condíção de Rel6ttor (a):

( ) Aír,lho o porecer juridico pot seus Íundamefttcs.

{ ) Deixo de dcolher o pqrecerjurídico lelos rozõesàm seporodo-

{\) O presente proieto otende os normds Constitucionqis, !urídicqs, Regimentois e é ddequÍ,do
d Técnica Legislotiva-

{ ) O presente píoieto não r/tencte ds n.orn'tos Conttitucionais, JErídicas, Reginiêntois e é
inodequodo o Tecnico Leqislstivo.

Rio ctande, )7 d, .%.1^rJ4{. de

ú(

pr"rVtu
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CO SÀ DE CONS A E CIDÁD
rlro,5':PR.OCESSO N":

AUTOR:
Colocado o Processo cm votsção na CCir 'r c ii::) '.'rra:: rlembro-:

\iereadora -Aaià rór \{-estphz!

s Irê

;,.(Constituciona!
) Inconstitucional
) Antij uridico
) ADtiregimentâl

(
(

(
(
( ) Inariequado a T

P dente

Vcreador Ivair D:'minsos Souz.a (\'ará)

( ) Cocstituci.rnal '

( i laconstii 'rcional( ) Antrju;ídico
í ,t.l-$tiregimeqtâl
i r i:;.:ri.:quado a Tdcnica Legislativa

SecreÉrio

.,1:,iir:.tcienal
.. rst!tucionâi

: . :tii'.rítiic+
,., i i-rcgirreÊtal

a,: Éil riado a iécnica Legisl

Vice - Presidente

'/ ereador EDSON LOPES

I i^ i íl)ilstituciohai
:,.consl.tucionài
;,',aÍijuddico
; .\ tircgim€ntâl
i !-'a,leqEâdo a Legislativa

( i C o, rstit dcii) n;ii
i. I Incotrslitui:ionàl
( ) Ariijuridic,
( ) Antiregimcil$.]
( ) Inadequado a -f.:.Eicâ j--,-:::l:itii'à

O Presideute declarou o resultado. dâ votàção pela suâ:

rlí) Constitucional
( ,! Inôonstitucionâl
i ) .{ntijürídico
a ) Ántiregimental
( i inadeqüado a Técnica Legislativa

S3i?, ias !, ,':.sôes Tácrrisas- Cànara Ir1Lrnicipal- ii o C..o-.,'.. &J a. o de 20i 8
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PASTOR MARCOS PAUTO GRUDEMANN FURTADO

NASCEU EM 09 DE DEZEMBRO DE 1978, NA CIDADE DE PELOTAS-RS, FILHO

DE AILTON SCHMEHEL E NILZA MARIA GRUDEMANN FURTADO.

EM 2O1O INICIA SUA MAIOR M§SÃO DE VIDA NA IGREJA EVANGÉLICA

ASSEMBLÉIA DE DEUS DO MUNICíPIO DO RIO GRANDE COMO PASTOR, E

POR CONSEGUINTE, A SUA VVÊNCIA COM A COMUNIDADE DE RIO

GRANDE.

ATUALMENTE FAZ PARTE DA IGREJA ASSEMBLÉIA DE DEUS, LOCALIZADA

NA BUARQUE DE MACEDO N9.575.

C,Jb

ENTRE A loor-escÊructl E A MAtoRtDADE TRABALHoU No sEToR DE

ALMOXARIFADO NA EMPRESA ALCONTE ALUMINIOS NA CIDADE DE

cAxtAs.

É casaoo coM MARctA cRtslNA ALVES GouLART FURTADo, TEM 02
FTLHOS - FrLrpE GOULART FURTADO (13 DE ANOS) E MARYHA GOULART

FURTADO (02 DE ANOS)

\À..--
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coMtssÃo DE coNSTtTUtçÃo, JUSTTçA E CtDADANIA.

EM22t10t20,t8.

EMENDA SUBSTITUTIVA OI AO PROCESSO N" 277412018 - PDL OI5/2018

Acrescenta no Artigo 1o do Decreto Legislativo a palavra " Pastor".
Que passa a ter a seguinte redação:

Nova Redacão:

Artigo 10 - Concede o Título de Cidadão Rio-Grandino ao pastor Marcos paulo
Grundemann Furtado

Rio Grande, 22 d outubro de 20í8.

osé A da Silva - Repol nho
PSDB
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cÂraaga Í'ltuntctpÁt Do Rio €fr:,.tivDr

DESPACHa prccesso r" 7Ã74 ltg
É*< L Cc,**gs;^ vÉ {

Desíqno pora exercer o Jun de Reloto. iql Ca matério o {d) VereadoÍ (a)

($!co deferído, a pedido do Relator, o prczo dç oít. 42, § 7", do Regimento tnterno.

( ) Não Requerido o prqzo rio arL 42, § 7" do Regimetto lnterno.

Z|a" lQ aezo tí

Deliberou o Relqtor:

( ) Envior ao Consultcr JuÍídico-

{/,) Não enviar ao Corisultor Juíidiao.

R e

da aoti|issão

Rio Grunde, 7e, lo

Reldtoi

PAREEER JUR!i:!CO

( )Em anexo

{ -IO preseDte projeto dtende as normos Constitucionqis, Jurídicas, Regimentais e é qdequqdo

d Técnica Leqislotiva.

Rio Gronde, de de 2C

Consultar .iutídicô

DESPACiIO

No condÍção de Relotor (o):

{ ) Acolho o porecer jurídico por seus íundamerÉas.

( ) Deixo de oather o porecer jurídico |êlasrozíes àm seporodo.

N o presente proieto qtende ds noÍmos constitucionqis, Jurídicas, Regimentdk e é fÍdequ(,do

d Técnico Legislotivo -

( ) O presente projeto nõo qtende as, n9imog ConstitucÍonois, Jurídicos, Regimentais e é
inodequodo a Técnico Legislotiva.

Rio Grcnde, ) I o" súu.h.o ,,

ct
f"l-

Relqto.;ai
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CO§TISSAO DE CC}1\STIT A E CIDA'ANI.\
TIPO/t\i":PROCIiSSO N':

AI]TOR:
Colocado o Processo em votacâo na tlC.). r.íil.r)!t cadr nrei!.ir-i il:

' Yereadora Andréa Westphal

( lConstitucional( ) Inconstituciotral
( ) Antijuridico
( ) Anti regimental
( ) Inadequado a Técnica Legisletiva

( .) Constittcional
( ) Inconstitucional
( ) Ántij urÍdico
( ) Antiregimenúal
( ) Inadcquado a Técnica Legislativa

Vereador lvair Domingos Sour: I V;rvá)

\,'cleadora Rovam Cistro

Ííi Conslit;rcional
( ) lntunr iiiucional
i ) Airtijur.ittieo
Í Lâ.Eti: c,'i,]!e tal
{ lt lrrtdr:,1rr:Co a Tér:uíca Lcgisll

Yice - Presidente

Y

lico

(
(
(
(
(

) -intirr:; tri
Técnlca Lcgislativa

r;r l.rt'o

Vereador Jair Rizzo

i ) Constitucional
( ) Incorstitucional
( ) Antijurídicc
( ) Àntiregimeotal
( ) Inadequado a Técnica. Legislatíra

§{enrbro.

C) Prrsidcute declarou o resultado da !otaçâo pela sua:

(§ (-:r,.r,ritucional.
( ) Incn,-rstitucional
t ') Antii'urídico .

( ) Anriregimental
( ).Inadequado â Técnicâ Legislativa

lo de 20l 8
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Ata no \al 1rÁ

No de
ordem

NOME DOS VEREADORE S Favorável Contra Abstenção

1 FLAVIO VELEDA MACIEL

2 CLAUDIO LUIS SILVA DE LI MA

1 JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA

OTruISE RODRIGUES MARQUES

3 ANDRE LEMES
4 BENTTO DE OLIVEIRA GONÇALVES

5 EDSON GOMES LOPES

6 LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

7 ROVAM SIM ES GONÇALVES DE
CASTRO

I FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO
o IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

1 CHARLES SARAIVA

2 JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA
a

LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES

4 ANDREA DUTRA WESTPHAL

GIOVANIMORALLES \-/
2 PAULO ROGERIO MATTOS GOMES

3 JAIR RIZZO FERREIRA

4 JOÃO DUTRA JULIO

5 ANDRE MORAES DE SA

1 JOSÉ ANTONIO SILVA

RESULTADO t4 a 0

-s

ASSE JUR DICA DE PLE Rto

Processo no 1771 l%$

2

1

DArA: 7!-t--t-ç-Lin-tô-



Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAT DO RIO GRANDE

DECRETO LEGISLATIVO N" OI9I2OI8
DE 29 DE OUTUBRO DE 2OI8

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO
RIO-GRANDINO AO SR. MARCOS
PAULO GRUDEMANN FURTADO.

Ver. Flávio Yeleda Maciel, Presidente da Câmara Municipal do Rio
Grande, usando das atribuições que lhe confere o inciso MI, do Art.20, combinado
com o Art. 37, ambos da Lei Orgânica do Município.

Faz saber que promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. lo. concede o Título de cidadâo Rio-grandino ao Sr. Marcos paulo
Grudemann Furtado.

Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua aprovação

Câmara Municipal do Rio Grande, 29 de outubro de 2018.

ft., rl<-o- Lr Éc +
Ver. Flávio Veleda Ma'ciel

Presidente

@
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Rua Generâl Vitorino,,l41 - CEP:96200-310 - Fone: Í53) 3233.8500 - Rio crande - RS
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